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Luva de segurança confeccionada em malha com banho total de Látex Nitrílico.
  
- Punho: em malha.

Valor Total do Lote R$ 27.483,12

 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 O presente termo se fundamenta no que dispõe o artigo 9º, inciso II do decreto Municipal nº 029/2023. 
 

Detentora: RP Comercial Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 20.604.417/0001-70. 
 

Alvorada, 10 de junho de 2025. 
 

DOUGLAS MARTELLO DE SOUZA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Meline Flores Dos Santos 

Código Identificador:0B2F558C 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2025 

H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2025 
 

Protocolo Administrativo nº 426/2025 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O CONSERTO DA MÁQUINA MOTONIVELADORA CASE 845B, 
PERTENCENTE A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E SANEAMENTO, INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇOS 
 

Em ata datada de 10/06/2025, a Equipe de Licitações nº 12.134/2025, procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 
022/2025, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante. 
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 
HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores 
conforme segue: 
PSMAC COMERCIAL DE MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ Nº 59.131.289/0001-20 

LOTE UN 
QUANT.  
  

DESCRIÇÃO  
VALOR - R$ 

UNIT. TOTAL DE R$ 

1- CONSERTO DA MOTONIVELADORA CASE 845B 

1.1 UN 01 

01 un. de Disco de desbaste; 02 un. 75252844/ pino; 06 un. 75248810/chapa fina; 06 un. 75250078/ parafuso; 02 un. 75322606/ 
parafuso especial; 02 un. 75248817/ placa; 03 un. 75243732/ suporte de aço; 03 un. 75248811/ chapa média; 10 un. 75248809/ calço; 
03 un. 75248808/ chapa grossa; 04 un. 828832/ raspador cilindro levante; 02 un. 75213817/ pino; 01 un. 75213776/ arruela especial 
articulação; 02 un. 75213769 / bucha de aço; 02 un. 75213760 / retentor da articulação; 01 un. 73074360 / bucha da articulação; 01 
un. 73074359 / bucha de aço; 02 un. 75213761 / retentor; 01 un. 73069310 / rolamento cone e capa; 04 un. 75213765 / pino de aço 
da articulação; 04 un. 70928851 / bucha esférica; 02 un. Kit reparo cilíndrico levante da lâmina; 01 un. 84252207/ kit reparo; 01 un. 
84252197/ kit reparo; 80 un. eletrodos para solda 3,25 mm; 35 un. eletrodos de solda 4mm; 85 libras de oxigênio; 01 un. fechadura 
da tampa traseira; 01 un. 70050292/ trava; 05 un. 70925257/ anel viton especial; 08 un. 70926622/ anel de borracha do giro; 04 un. 
70928852/ bucha esférica; 02 kg Graxa; 01 un. Material para limpeza; 01 Kit parafusos, porcas e arruelas; 01 Kit graxeiras, 
contrapinos e anéis de borracha. 

25.100,000 25.100,00 

1.2 UN 01 
Mão de obra de: embuchamento quadro de apoio, recuperação de alojamentos, revisão freio estacionário com troca de peças, soldar 
chassi no centro e articulação, substituir reparo, cilindro giro estabilizador, substituir rotulas cilindro articulação e alavancas de 
comando lado direito. 

8.400,00 8.400,00 

Valor total Geral R$ 33.500,00 

 
Em conformidade com o Edital A CONTRATADA deverá realizar os serviços no prazo máximo de até 30(trinta) dias, a contar da assinatura do 
contrato e emissão do empenho. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços mediante a apresentação da Nota 
Fiscal e da emissão de laudo do Secretário Municipal de Obras, Transito e Saneamento. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, 10 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025 
 

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito De Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:4FEFB645 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº 21 , DE 15 DE ABRIL DE 2025 - LEI N.1643 

Avenida Pelotas, 595 
94442282/0001-20 
Exercício: 2025 


